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Resolução USP-5.465, de 3-9-2008
Altera dispositivo do Regimento da Faculdade de
Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto

A Reitora da Universidade de São Paulo, com fundamento
no art. 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pelo
Conselho Universitário, em sessão realizada em 2-9-2008,
baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O caput do art. 54, do Regimento da Faculdade
de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto, baixado pela
Resolução 4.364, de 26-3-1997, passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 54 - Fica vinculado ao Departamento de Física e
Matemática o Centro de Instrumentação, Dosimetria e
Radioproteção (Cidra), ao Departamento de Química o Centro
de Ensino Integrado de Química (Ceiq) e ao Departamento de
Psicologia e Educação o Centro Brasileiro de Investigação e
Educação Infantil (Cindedi) e o Centro de Pesquisa e Psicologia
Aplicada (CPA).”

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação. (Proc. 03.1.858.59.0).

Resolução USP-5.468, de 3-9-2008
Altera dispositivo do Regimento da Faculdade de
Educação

A Reitora da Universidade de São Paulo, com fundamento
no art. 42, IX, do Estatuto, tendo em vista o deliberado pelo
Conselho Universitário, em sessão realizada em 2-9-2008,
baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - O art. 41 da Resolução 4.046, de 19-11-1993,
passa a ter a seguinte redação:

“Artigo 41 - As notas das provas do concurso para
Professor Doutor poderão variar de zero a 10, com aproximação
até a primeira casa decimal, e terão os seguintes pesos: (NR)

I - julgamento do memorial com prova pública de argüição
- 3 (três);

II - prova didática - 3 (três);
III - prova escrita - 4 (quatro).”
Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua

publicação. (Proc. 72.1.14372.1.4).

COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
Divisão de Material
Despacho da Reitora, de 4-9-2008
Nos Processos: 2003.1.910.62.1 (1º Volume),

2005.1.6681.1.4 (2º Volume) - Contratante: Universidade de
São Paulo - Contratada: Unimed de Bauru - Cooperativa de
Trabalho Médico - “À vista do Parecer CJ.P. 2658-08 - RUSP
(fls. 656/658), autorizo, em caráter excepcional, a prorrogação
do contrato com a empresa Unimed de Bauru - Cooperativa de
Trabalho Médico, por mais 12 meses, a contar de 8-9-2008, nos
termos do artigo 57, § 4º, da Lei 8.666-93 e alterações poste-
riores.”

COORDENADORIA DO ESPAÇO FÍSICO

Resumo de Contrato
Contrato 47-2008 - Processo 2008.1.601.82.8.

Contratante: Coordenadoria do Espaço Físico da USP.
Contratada: Fazer Construções e Engenharia Ltda. Tomada de
Preços 08-2008: Execução da restauração das fachadas do
Bloco A, da Faculdade de Saúde Pública da USP. Valor: R$
967.730,99. Verba: Classificação Funcional Programática
12.364.4302.5304 - Classificação da Despesa Orçamentária:
4.4.90.39.81 - Fonte de Recursos: 1 - exercício de 2008. Prazo:
365 dias corridos. Data da assinatura: 29-8-2008.

Resumos de Termos Aditivos
Primeiro Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços e 1º

Termo Aditivo de Supressão de Serviços do Contrato 37-2007 -
Processo 2007.1.740.82.7. Contratante: Coordenadoria do
Espaço Físico da USP. Contratada: Épura Engenharia e
Construções Ltda. Concorrência 10-2006: Execução da comple-
mentação do Bloco C - 4ª Etapa, da Escola de Comunicações e
Artes da USP. Do 1º Aditivo de Acréscimo de Serviços -
Execução de serviços complementares, no valor global de R$
267.034,29. Do 1º Aditivo de Supressão de Serviços - Supressão
de serviços contratuais, no valor total de R$ 48.337,32. Do
Valor e da Verba: R$ 218.696,97 (valor dos serviços extras,
menos a supressão), despesa que corre à conta da verba:
Classificação Funcional Programática 12.122.0100.5272 -
Classificação da despesa Orçamentária: 4.4.90.51.30 - Fonte de
Recursos: 4 - Exercício de 2008. Data da assinatura: 3-9-2008.

Primeiro Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços ao
Contrato 63-2007 - Processo 2007.1.973.82.1.. Contratante:
Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada: Projeção
Engenharia Paulista de Obras Ltda. Tomada de Preços 14-2007:
Execução das obras para a construção de duas Quadras
Poliesportivas externas, na Escola de Artes, Ciências e
Humanidades da USP-Leste. Do 1º Aditivo de Acréscimo de
Serviços - Execução de serviços complementares, no valor glo-
bal de R$ 8.408,86. Verba: Classificação Funcional
Programática 12.364.4302.5304 - Classificação da despesa
Orçamentária: 4.4.90.51.30 - Fonte de Recursos: 1 - Exercício de
2008. Data da assinatura: 27-8-2008.

Segundo Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do
Contrato 43-2007 - Processo 2007.1.788.82.9. Contratante:
Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada: Incorplan
Engenharia Ltda. Tomada de Preços 05-2007: Execução da res-
tauração das fachadas do Bloco B - 1ª Etapa, do Edifício
Principal da Faculdade de Saúde Pública da USP. Objeto do
Aditamento: Prorrogado o prazo contratual por mais 60 dias
corridos, contados a partir de 14-8-2008. Data da assinatura:
13-8-2008.

Segundo Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços e 1º
Termo Aditivo de Supressão de Serviços do Contrato 39-2007 -
Processo 2007.1.373.82.4. Contratante: Coordenadoria do
Espaço Físico da USP. Contratada: Pajolla Engenharia Ltda.
Tomada de Preços 03-2007: Execução da reforma do 3.º
Pavimento, do Bloco B da Clínica III, da Faculdade de
Odontologia de Ribeirão Preto da USP. Do 2º Aditivo de
Acréscimo de Serviços - Execução de serviços complementares,
no valor global de R$ 83.182,78. Do 1º Aditivo de Supressão de
Serviços - Supressão de serviços contratuais, no valor total de
R$ 57.812,20. Do Valor e da Verba: R$ 25.370,58 (valor dos ser-
viços extras, menos a supressão), despesa que corre à conta da
verba: Classificação Funcional Programática 12.122.0100.5272
- Classificação da despesa Orçamentária: 3.3.90.39.81 - Fonte
de Recursos: 4 - Exercício de 2008. Data da assinatura: 21-8-
2008.

Terceiro Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços ao
Contrato 14-2007 - Processo 2007.1.3.82.2. Contratante:
Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada: Fazer
Construções e Engenharia Ltda. Concorrência 06-2006:
Execução das obras para a construção da Biblioteca - 1.ª Etapa,
da Faculdade de Educação da USP. Do 3º Aditivo de Acréscimo
de Serviços - Execução de serviços complementares, no valor
global de R$ 40.165,12. Verba: Classificação Funcional
Programática 12.122.0100.5272 - Classificação da despesa

Orçamentária: 4.4.90.51.30 - Fonte de Recursos: 4 - Exercício de
2008. Data da assinatura: 4-9-2008.

Quarto Termo Aditivo de Acréscimo de Serviços ao
Contrato 85-2006 - Processo 2006.1.974.82.7. Contratante:
Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada: Projeção
Engenharia Paulista de Obras Ltda. Concorrência 05-2006:
Execução das obras para a construção do Conjunto Laboratorial
- Blocos A1, A2 e A3, da Escola de Artes, Ciências e
Humanidades da USP-Leste. Do 4º Aditivo de Acréscimo de
Serviços - Execução de serviços complementares, no valor glo-
bal de R$ 138.212,38. Verba: Classificação Funcional
Programática 12.364.4302.5304 - Classificação da despesa
Orçamentária: 4.4.90.51.30 - Fonte de Recursos: 1 - Exercício de
2008. Data da assinatura: 27-8-2008.

Sétimo Termo Aditivo de Prorrogação do Prazo do Contrato
07-2007 - Processo 2006.1.1162.82.6. Contratante:
Coordenadoria do Espaço Físico da USP. Contratada: Teto
Construções, Comércio e Empreendimentos Ltda. Concorrência
07-2006: Execução das obras para a construção dos prédios do
Ginásio Desportivo, da USP-Leste. Objeto do Aditamento:
Prorrogado o prazo contratual por mais 30 dias corridos, conta-
dos a partir de 29-8-2008. Data da assinatura: 29-8-2008.

Resumos de Termos de Encerramentos de Contratos
Termo de Recebimento Definitivo do Contrato 84-2006 -

Processo 2006.1.948.82.6. Contratante: Coordenadoria do
Espaço Físico da USP. Contratada: Vedos Arquitetura,
Construções e Empreendimentos Ltda. Tomada de Preços 04-
2006: Execução das obras para a construção do Centro
Cirúrgico de Eqüinos, da Faculdade de Medicina Veterinária e
Zootecnia da USP. Objeto: Por este Termo, a Contratante dá por
aceito todos os serviços executados pela firma Contratada por
conta do Contrato 84-2006. Data da assinatura: 3-9-2008.

Termo de Recebimento Definitivo do Contrato 48-2007 -
Processo 2007.1.362.82.2. Contratante: Coordenadoria do
Espaço Físico da USP. Contratada: Vedos Arquitetura,
Construções e Empreendimentos Ltda. Convite 07-2007:
Execução da reforma do sistema externo de águas pluviais dos
edifícios: de Engenharia Civil e de Técnicas de Construção Civil
da Escola Politécnica da USP. Objeto: Por este Termo, a
Contratante dá por aceito todos os serviços executados pela
firma Contratada por conta do Contrato 48-2007. Data da assi-
natura: 3-9-2008.

CENTRO DE INFORMÁTICA DE RIBEIRÃO PRETO

Portaria CIRP-6, de 5-9-2008
O Diretor do Centro de Informática de Ribeirão Preto, nos

termos do inciso IV, do artigo 3º, da Lei Federal 10.520, de 17-
7-2002, combinado com o disposto no inciso IV, do artigo 3º,
do Decreto Estadual 47.297, de 6-11-2002, e em razão da
Certificação sob USP-43-2004 concedida pelo Reitor da USP,
através da Portaria 452-2004, expede a seguinte portaria:

Artigo 1º - Designa Carlos Eduardo Herculano para atuar
como Pregoeiro nos procedimentos licitatórios a serem instau-
rados no Centro de Informática de Ribeirão Preto na modalida-
de de Pregão, que tenham por objeto a aquisição de poltronas,
cadeiras, armários e mesas.

Artigo 2º - Para compor a Equipe de Apoio ficam designa-
dos Lucimary Kamei de Paula Rodrigues de Souza, Gisele
Sant’Ana Fiorini Pereira, Cláudia Helena Bianchi Lencioni e
como suplente de Pregoeiro Valdir Ribeiro dos Santos
(Certificação sob USP-13-2006 - Portaria 895-2006).

Artigo 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

Comunicado
O Diretor da Escola de Comunicações e Artes, ouvida a

Comissão de Pós-Graduação, resolve baixar o seguinte comuni-
cado: Estarão abertas nos dias 15, 16 e 17-10-2008, das 9h às
12h e das 14h às 17h, na Escola de Comunicações e Artes, Av.
Prof. Lucio Martins Rodrigues, 443, inscrições para ingresso de
alunos regulares nos seguintes Programas de Pós-Graduação
da Eca: Artes Cênicas, Artes Visuais, Ciência da Informação e
Música, visando o preenchimento de vagas para Mestrado e
Doutorado no ano de 2008.

As vagas para este processo seletivo estão assim distribuí-
das:

Artes Cênicas: 16 vagas de Mestrado e 10 vagas de
Doutorado;

Artes Visuais: 25 vagas de Mestrado e 9 vagas de
Doutorado;

Ciência da Informação: 7 vagas de Mestrado e 10 vagas de
Doutorado;

Música: 27 vagas de Mestrado e 9 vagas de doutorado
As inscrições poderão ser efetuadas:
- pelo próprio candidato, pessoalmente;
- por seu procurador mediante procuração simples
Normas para inscrição e seleção:
Artigo 1º - Poderão candidatar-se à seleção para o

Mestrado, portadores de certificado de conclusão ou diploma
de graduação em qualquer área de conhecimento, obtido em
instituições de ensino superior, nacionais ou estrangeiras, regis-
trado ou revalidado de acordo com os termos da legislação
vigente na Universidade de São Paulo.

Parágrafo único: Os candidatos, prováveis formados até 31
de dezembro de 2008, poderão participar do processo de sele-
ção e estarão obrigados a apresentar a documentação exigida
no ato da matrícula.

Artigo 2º - Poderão candidatar-se à seleção para o
Doutorado com Mestrado, portadores do título de mestre, em
qualquer área do conhecimento, obtido em instituições nacio-
nais ou estrangeiras, registrado ou revalidado de acordo com os
termos da legislação vigente na Universidade de São Paulo.

Parágrafo único: Os candidatos que concluirão o Mestrado
até 31 de dezembro de 2008, poderão participar do processo de
seleção e estarão obrigados a apresentar a documentação exi-
gida no ato da matrícula.

Artigo 3º - Poderão candidatar-se à seleção para
Doutorado Direto portadores do certificado de conclusão ou
diploma de graduação em qualquer área do conhecimento,
obtido em instituições nacionais ou estrangeiras, registrado ou
revalidado de acordo com os termos da legislação vigente na
Universidade de São Paulo, mediante aprovação de memorial
circunstanciado, conforme disposto no artigo 4º - item VIII.

Parágrafo único: Alunos que estiverem cursando mestrado
acadêmico, não poderão candidatar-se ao Doutorado Direto.

Artigo 4º - No ato da inscrição os candidatos, ou seus pro-
curadores, deverão apresentar:

I. ficha de Inscrição devidamente preenchida;
II. comprovante bancário referente ao depósito no valor de

R$ 50,00 (cinqüenta reais) no Banco do Brasil - Agência 1897-
X - c/c Nº 5.619-7;

III. cópia simples e legível da Cédula de Identidade (RG) e
do CPF;

IV. cópia simples e legível do passaporte e visto de entra-
da no país (para candidatos estrangeiros);

V. “curriculum vitae” com produção documentada;
VI. projeto de pesquisa que pretende desenvolver, vincula-

do a um dos Programas de Pós-Graduação;
VII. exemplar da dissertação de mestrado para os candida-

tos ao doutorado com mestrado;
VIII. no caso exclusivo dos candidatos ao Doutorado Direto,

o item V deste Edital deverá ser substituído pela apresentação
de Memorial Circunstanciado a ser avaliado por Banca

Examinadora (a data da entrevista será informada a estes can-
didatos através de e-mail);

Observações:
A Escola de Comunicações e Artes não se responsabilizará,

sob nenhum pretexto, por documentos ou trabalhos originais
entregues pelo candidato no ato da inscrição.

A Comissão de Pós-Graduação, representada no ato da ins-
crição pelos funcionários e/ou docentes pertencentes à
Comissão, se reserva o direito de ajuizar a pertinência dos
documentos apresentados pelo candidato, ou seu procurador,
não cabendo nenhum tipo de recurso quanto à aceitação ou
não desses documentos.

Artigo 5º - Não serão aceitas inscrições com documentação
incompleta.

Artigo 6º - O processo seletivo será realizado no período de
3 a 27-11-2008, conforme informações complementares espe-
cíficas de cada Programa e divulgadas pela Secretaria de Pós-
Graduação na home page www.eca.usp.br/posgrad.

Artigo 7º - A homologação dos resultados da seleção cabe-
rá à Comissão de Pós-Graduação-Eca, com base na avaliação
de mérito realizada pelas Comissões do Processo Seletivo, e sua
divulgação dar-se-á no dia 15-12-2008 na home page
www.eca.usp.br/posgrad.

Artigo 8º - Os Programas não se obrigam a preencher todas
as vagas oferecidas.

Artigo 9º - Os candidatos aprovados providenciarão sua
matrícula nos dias 16, 17 e 18-2-2009, das 12 às 16h30, na
Secretaria de Pós-Graduação, apresentando obrigatoriamente
os seguintes documentos:

I. “curriculum vitae” na Plataforma Lattes do CNPq;
II. cópia simples do diploma de graduação (frente e verso)

ou cópia simples e legível do certificado de conclusão do curso
de graduação com a data da colação de grau, bem como ates-
tado de validade nacional do curso;

III. cópia simples do histórico escolar correspondente ao
curso de graduação concluído;

IV. aprovados ao doutorado com mestrado deverão apre-
sentar, além dos documentos do item I, II e III, cópia simples do
histórico e do diploma de mestre (frente e verso), conforme dis-
posto no artigo 2º, ou cópia simples da ata de defesa homolo-
gada com comprovante da validade nacional do curso;

V. alunos estrangeiros: apresentar cópia simples do RNE ou
protocolo com o número do RNE

VI. cópia simples do certificado de proficiência de língua,
nível intermediário, com validade não superior a dois anos na
data da matrícula:

Parágrafo 1º - para os candidatos aprovados ao mestrado:
uma língua estrangeira em um dos seguintes idiomas: inglês,
francês, espanhol, italiano, alemão e português (para estran-
geiros), expedido por instituições de ensino superior de letras,
federais, estaduais ou pelas seguintes instituições:

* Centro de Línguas/FFLCH/USP (inglês, francês, espanhol,
alemão, italiano) e (português somente para os candidatos
estrangeiros). Informações poderão ser obtidas através do sítio
www.fflch.usp.br/cl;

* Instituto Goethe (alemão) com classificação de, no míni-
mo, nível M III ou C1;

* Aliança Francesa (francês) - teste: mínimo 70 pontos;
* Instituto Italiano de Cultura (italiano) teste Lato Sensu

com aproveitamento igual ou superior a 50%
* Colégio Miguel de Cervantes; Instituto Cervantes,

Diploma de Espanhol como Língua Estrangeira - DELE, Instituto
Hispânico de São Paulo e Instituto Cultural Hispânico (espa-
nhol) - nível intermediário

* Cultura Inglesa, União Cultural Brasil-EUA, Alumni
(inglês)

Certificados:
- Test of English as Foreign Language - TOEFL:
* mínimo 190 pontos para o Computer-based-Test - CBT
* mínimo 520 pontos para o Paper-based-Test - PBT
* mínimo 68 pontos para o Internet-based-Test - IBT
- International English Language Test - IELTS - mínimo 6,0

pontos
- Cambrigde
Parágrafo 2º - para os candidatos aprovados ao Doutorado

com Mestrado - duas línguas estrangeiras, uma aproveitada do
mestrado, a segunda com certificado expedido nos mesmos
moldes do parágrafo 1º.

Observação: Certificado de conclusão de curso de idioma
não é válido como proficiência.

VII - Certificado de proficiência em língua portuguesa para
os candidatos estrangeiros, fornecido no moldes do item ante-
rior. Informações na home page www.eca.usp.br/posgrad.

Artigo 10 - O candidato que no ato da matrícula não aten-
der as exigências de documentação não poderá efetivar a
matrícula. Neste caso, fica sem efeito a aprovação do candida-
to no processo de seleção.

Artigo 11 - Não será permitida a matrícula concomitante
em cursos de pós-graduação da USP. Constatada a matrícula
em um segundo curso, esta será anulada.

Artigo 12. - Não haverá matrícula condicional.
Artigo 13 - Os casos omissos serão decididos pela

Comissão de Pós-Graduação da Eca.
Artigo 14 - As decisões da Comissão de Pós-Graduação da

ECA são soberanas, não cabendo aos candidatos recursos enca-
minhados a outros órgãos.

Artigo 15 - A taxa de inscrição à seleção não será devolvi-
da, sob nenhum pretexto.

Artigo 16 - Os candidatos não selecionados deverão retirar
o material entregue por ocasião da inscrição, impreterivelmen-
te, no período de 2 a 31-3-2009. Após esta data a referida
documentação será reciclada.

Outras informações poderão ser obtidas junto ao Serviço
de Pós-Graduação da Eca, através do telefone (11) 3091-4019
ou pela home page www.eca.usp.br/posgrad.

Informações Complementares Específicas
Programa de Artes Cênicas
Programa de Artes Visuais
Programa de Ciência da Informação
Programa de Música

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM
CIÊNCIAS DA COMUNICAÇÃO 
(PPGCOM-USP)
Comunicado
Processo de seleção para ingresso no Doutorado em

Ciências da Comunicação em 2009.
O Diretor da Escola de Comunicações e Artes, ouvida a

Comissão de Pós-Graduação, resolve baixar o seguinte comuni-
cado: Estarão abertas nos dias 15, 16 e 17 de outubro, das 9h
às 12h e das 14h às 17h, na Escola de Comunicações e Artes da
Universidade de São Paulo, Av. Prof. Lúcio Martins Rodrigues,
443, Prédio Principal, 1º andar, sala 121, inscrições para ingres-
so de alunos regulares no Programa de Pós-Graduação em
Ciências da Comunicação (PPGCOM) da Eca/USP, visando ao
preenchimento de 19 vagas para Doutorado no ano de 2009.

As inscrições poderão ser efetuadas:
* pelo próprio candidato;
* por seu procurador mediante procuração simples
Normas para inscrição
Artigo 1º - Poderão candidatar-se à seleção para o

Doutorado com Mestrado, portadores do título de mestre, em
qualquer área do conhecimento, obtido em instituições nacio-
nais ou estrangeiras, registrado ou revalidado de acordo com os
termos da legislação vigente na Universidade de São Paulo.

Parágrafo único: Os candidatos que concluirão o Mestrado
até 31-12-2008, poderão participar do processo de seleção e

estarão obrigados a apresentar a documentação exigida no ato
da matrícula.

Artigo 2º - Poderão candidatar-se à seleção para
Doutorado Direto portadores do certificado de conclusão ou
diploma de graduação em qualquer área do conhecimento,
obtido em instituições nacionais ou estrangeiras, registrado ou
revalidado de acordo com os termos da legislação vigente na
Universidade de São Paulo, mediante aprovação de memorial
circunstanciado, conforme disposto no artigo 3º - item V deste
edital.

Parágrafo único: Alunos que estiverem cursando mestrado
acadêmico, não poderão candidatar-se ao Doutorado Direto.

Artigo 3º - No ato da inscrição os candidatos, ou seus pro-
curadores, deverão apresentar os seguintes documentos:

I. ficha de Inscrição devidamente preenchida;
II. comprovante bancário referente ao depósito no valor de

R$ 50,00 no Banco do Brasil - Agência 1897-X - c/c nº 5.619-7;
III. cópia simples e legível da Cédula de Identidade (RG) e

do CPF;
IV. cópia simples e legível do passaporte e visto de entra-

da no país (para candidatos estrangeiros);
V. no caso exclusivo dos candidatos ao Doutorado Direto,

além da documentação acima, deverão apresentar Memorial
Circunstanciado que deverá compreender 2 partes:

- trabalhos publicados, atividades realizadas e demais
informações que permitam a avaliação de mérito e da adequa-
ção e pertinência da solicitação;

- exposição das razões da escolha do Programa e da Área
de Concentração, destacando a trajetória e acúmulo de expe-
riências que o habilitam a cursar o doutorado sem o mestrado.

O memorial circunstanciado será avaliado em entrevista
com Banca Examinadora em data a ser informada através de e-
mail.

Observação: A Comissão de Pós-Graduação, representada
no ato da inscrição pelos funcionários e/ou docentes perten-
centes à Comissão, reserva-se o direito de ajuizar a pertinência
dos documentos apresentados pelo candidato ou seu procura-
dor legal, não cabendo nenhum tipo de recurso quanto à sua
aceitação, bem como não se responsabilizará, sob nenhum pre-
texto, por documentos ou trabalhos originais entregues pelo
candidato no ato da inscrição.

Artigo 4º - Não serão aceitas inscrições com documentação
incompleta.

Normas para seleção
Artigo 5º - O processo seletivo constará de 03 (três) fases

sucessivas e eliminatórias, a saber:
1ª. Fase: Prova Dissertativa
Dia 04.11.08 às 14h - Prédio Principal da Escola de

Comunicações e Artes/USP - 2º. andar
Artigo 6º - A prova será sem consulta, sobre um tema a ser

dado no seu início com base na bibliografia publicada no final
deste Edital. A prova será corrigida, sem identificação do can-
didato, por uma banca composta por professores do
PPGCOM/USP que atribuirão notas entre 0 (zero) a 10 (dez),
obtendo-se a média das notas por ela atribuída, sendo 7 (sete)
a nota mínima para aprovação. Somente será considerado o
uso de caneta azul ou preta na folha de respostas.

Critérios de avaliação:
- pertinência à questão proposta;
- articulação entre autores e conceitos;
- clareza nas idéias e estruturação da argumentação;
- correção da língua portuguesa.
Dia 12.11.08 - Divulgação dos aprovados na prova disser-

tativa pelo sítio http://poseca.incubadora.fapesp.br/portal
Dia 13.11.08 das 9h às 12h e das 14h às 17h - Os aprova-

dos na prova dissertativa deverão entregar os seguintes docu-
mentos na Secretaria do PPGCOM/USP - Prédio Central da Eca
- 1º. Andar - sala 121:

1) “curriculum vitae” atualizado na Plataforma Lattes do
CNPq com produção documentada;

2) projeto de pesquisa que pretende desenvolver, vincula-
do ao Programa de Pós-Graduação em Ciências da
Comunicação, pertinente a área de concentração e linha de
pesquisa do(a) orientador(a) sugerido(a);

3) exemplar da dissertação de mestrado.
2ª. Fase: Seleção pelo(a) Orientador(a) Sugerido(a)
Artigo 7º - A seleção pelo orientador sugerido será realiza-

da através de entrevista
Critérios de avaliação:
- avaliação do curriculum Lattes;
- pertinência do projeto de pesquisa à área de concentra-

ção e à linha de pesquisa;
- relevância e consistência teórica do projeto de pesquisa;
- originalidade do projeto de pesquisa;
- adequação ao tempo máximo de realização do curso (48

meses);
- disponibilidade de tempo do candidato para as atividades

exigidas.
As entrevistas serão no período de 24 a 26.11.08. O calen-

dário de entrevistas será divulgado oportunamente pela
Secretaria de Pós-Graduação no sítio http://poseca.incubado-
ra.fapesp.br/portal

Artigo 8º - A homologação dos resultados da seleção cabe-
rá à Comissão de Pós-Graduação da Eca, com base na avalia-
ção de mérito realizada pela Comissão do Processo Seletivo. A
lista dos aprovados será divulgada no dia 15.12.2008 em
ordem alfabética sem a divulgação dos conceitos dos candida-
tos no sítio http://poseca.incubadora.fapesp.br/portal

Artigo 9º - O Programa de Pós-Graduação em Ciências da
Comunicação reserva-se o direito de não preencher o total de
vagas oferecidas.

3ª. Fase: Comprovação Documental e Proficiência de
Língua Estrangeira

Artigo 10 - Os candidatos aprovados providenciarão sua
matrícula nos dias 16, 17 e 18-2-2009, das 12 às 16h30, na
Secretaria de Pós-Graduação, apresentando, obrigatoriamente,
os seguintes documentos:

I. “curriculum vitae” atualizado na Plataforma Lattes do
CNPq ;

II. cópia simples do diploma de graduação (frente e verso)
ou cópia legível do certificado de conclusão do curso de gra-
duação com a data da colação de grau, bem como atestado de
validade nacional do curso;

III. cópia simples do histórico escolar correspondente ao
curso de graduação concluído;

IV. cópia simples do histórico e do diploma de mestre (fren-
te e verso), conforme disposto no artigo 1º, ou cópia simples da
ata de defesa homologada com comprovante da validade
nacional do curso;

V. alunos estrangeiros: apresentar cópia simples do RNE ou
protocolo com o número do RNE;

VI. cópia simples do certificado de proficiência de língua
com validade não superior a dois anos na data da matrícula,
nos moldes contidos nos artigo 12 e 13 e respectivo parágrafo
único;

VII. cópia simples do certificado de proficiência em língua
portuguesa para os candidatos estrangeiros;

Artigo 11 - Será desclassificado o candidato que no ato da
matrícula não atender as exigências documentais.

Normas para Proficiência de Língua Estrangeira
Artigo 12 - os candidatos aprovados ao Doutorado com

Mestrado deverão comprovar duas línguas estrangeiras: uma
aproveitada do mestrado e outra apresentando o respectivo
certificado. Certificado de conclusão de curso de idioma não é
válido como comprovação de proficiência.

Artigo 13 - os candidatos aprovados ao Doutorado Direto
deverão comprovar duas línguas estrangeiras apresentando o
respectivo certificado. Certificado de conclusão de curso de
idioma não é válido como comprovação de proficiência.
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